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CESP – Companhia Energética de São Paulo 
Companhia de Capital Autorizado - CNPJ n° 60.933.603/0001-78 

Av. Nossa Senhora do Sabará 5312 
04447-011 São Paulo, SP 

 
FATO RELEVANTE 

 
O Estado de São Paulo, na qualidade de acionista controlador da CESP – Companhia 
Energética de São Paulo (a “Companhia”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Av. Nossa Senhora do Sabará, 5312, CEP 04447-011, vem a público, 
em conjunto com a Companhia, em resposta à notícia veiculada no jornal “Gazeta 
Mercantil”, em 26 de julho de 2006, sob o título “Saneada, CESP estará pronta para a 
privatização em 2007”, de autoria de Ivonete Dainese e Reuters (a “Notícia”), 
apresentar os seguintes esclarecimentos: 
 
1. O Sr. Jean Cesare Negri, gerente da área técnica do departamento de 
planejamento energético da Companhia, realizou apresentação no 7º Energy Summit, 
exclusivamente acerca do tema “Geração de Energia Elétrica”, não tendo sua 
apresentação qualquer informação a ele atribuída na Notícia, conforme consta da cópia 
da apresentação do Sr. Jean protocolizada nesta data na Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”), nem tampouco guarda qualquer relação com a Oferta. 
 
2. O Sr. Jean não participou dos trabalhos relativos à Oferta Pública mencionada na 
Notícia. Ademais, o Sr. Jean não teve acesso a quaisquer informações relativas à Oferta 
ou à área financeira da Companhia e não possui autorização ou autoridade para a 
divulgação de quaisquer informações a respeito da Companhia. 
 
3. O Estado e a Companhia informam que as informações relacionadas à 
privatização da Companhia, constam das seções “Fatores de Risco – Riscos Relativos à 
Nossas Operações e ao Setor de Energia Elétrica no Brasil – Não podemos garantir 
que seremos privatizados ou, se privatizados, que efeito a privatização terá sobre 
nossos negócios e operações” e “Negócios da Companhia - Histórico” do Prospecto 
Preliminar de Distribuição Pública de Ações Ordinárias e Ações Preferenciais Classe 
“B” de Emissão da CESP – Companhia Energética de São Paulo (o “Prospecto”), de 
modo que: (i) não se encontra em andamento nenhum estudo ou projeto referente à 
privatização da Companhia ou à sua modelagem; (ii) não há previsão de data para 
eventual retomada do processo de privatização suspenso em 2001; (iii) o Pactual nunca 
foi contratado pelo Estado ou pela Companhia para realizar qualquer estudo, análise ou 
assessoria referente à privatização da Companhia; e (iv) as deliberações do PED são 
amplamente divulgadas, não havendo atualmente nenhuma decisão de privatização da 
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Companhia ou contratação do Pactual para a realização de quaisquer serviços 
relacionados à eventual privatização da Companhia.  
 
4. As ponderações do analista do Pactual sobre o eventual processo de privatização 
estão contidas em relatório de pesquisa elaborado em janeiro de 2006, portanto, 
anteriormente a qualquer decisão ou consideração de realização da Oferta, e de forma 
independente do Estado de São Paulo, do PED e/ou da Companhia. 
 
5. A informação de que a receita anual prevista da CESP seria de R$2,0 bilhões 
não está baseada em qualquer estudo ou informação da qual a Companhia tenha 
conhecimento, não se tratando de projeção da Companhia. Nem a Companhia, nem o 
Estado de São Paulo divulgam qualquer tipo de projeção, nem pretendem fazê-lo. 
Apenas para fins de esclarecimento, a receita do exercício de 2005 foi de R$2,1 bilhões, 
conforme divulgado no Prospecto. 
 
6. Em vista do exposto acima, fica patente a total falta de participação ou 
envolvimento da Companhia ou do Estado de São Paulo na prestação de qualquer das 
informações veiculadas na Notícia. Assim sendo, tais informações não devem ser 
consideradas para uma eventual tomada de decisão de investimento nas Ações objeto da 
Oferta. As únicas informações sobre a Companhia e as Ações a serem consideradas no 
âmbito da Oferta são aquelas constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto 
Definitivo. 
 

São Paulo, 27 de julho de 2006. 
 
 

Mauro Guilherme Jardim Arce 
Secretário de Energia e Vice-Presidente do Conselho Diretor do Programa Estadual de 

Desestatização (PED) 
 
 

Fernando Carvalho Braga 
Secretário de Planejamento e Presidente do PED 

 
 

Vicente Kazuhiro Okazaki 
Diretor de Relações com Investidores 


